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SEÇÃO     I 
 
 
 

  
      EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 
 

 
INSTRUMENTO  :      
 

Convênio. 

PARTÍCIPES        :     Universidade Federal Fluminense – UFF e a GALVASUD S/A.   

 
OBJETO               :  A concessão de estágio a estudantes de Graduação da UFF. 

 
PRAZO                 :  02 (dois) anos, a partir da data de sua assinatura.  

 
DATA                   :  19 de dezembro de 2001. 

 
RESOLUÇÕES     :  CEP nº 211/2001. 

 
ASSINATURAS    :  ESTHER HERMES LÜCK, Pró-Reitora de Assuntos Acadêmicos da 

Universidade Federal Fluminense – UFF e LÚCIA CORDEIRO DE OLIVEIRA, 
Gerente de Recursos Humanos e Administração da Galvasud  S.A.  
 
 

 
P U B L I Q U E – S E 

 

 

ANTONINO TADÉO G. DE OLIVEIRA 
Chefe do Serviço de Apoio Técnico – GAR 

 
 

PROCESSO  Nº  23069.004458/2001-38 
REGÊNCIA LEGAL:  Lei  nº  6.494,   de   07.12.77,   regulamentada pelo   Decreto   nº    87.497,   de  

18.08.82; Lei nº 8.666, de 21.06.93, atualizada pela Lei nº 8.883, de 08.06.94.  
 

 
 

# # # # # 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



BOLETIM DE SERVIÇO - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
ANO XXXII - N° 028 08/02/2002 SEÇÃO  I- PÁG. 03 

 
 

  
      EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 
 

 
INSTRUMENTO  :      
 

Convênio. 
 

PARTÍCIPES        :     Universidade Federal Fluminense – UFF e a PETROFLEX INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO S/A.   

 
OBJETO               :  A concessão de estágio a estudantes de Graduação da UFF. 

 
PRAZO                 :  05 (cinco) anos, a partir da data de sua assinatura.  

 
DATA                   :  02 de janeiro de 2002. 

 
RESOLUÇÕES     :  CEP nº 204/2001. 

 
ASSINATURAS    :  ESTHER HERMES LÜCK, Pró-Reitora de Assuntos Acadêmicos da Universidade 

Federal Fluminense – UFF e JOÃO TEIXEIRA NETO, Gerente Executivo de 
Recursos Humanos e Tecnologia de Informação da PETROFLEX INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO S/A.  

 
P U B L I Q U E – S E 

 

ANTONINO TADÉO G. DE OLIVEIRA 
Chefe do Serviço deApoio Técnico – GAR 

 
 

PROCESSO  Nº  23069.004545/2001-95 
REGÊNCIA LEGAL:  Lei  nº  6.494,   de   07.12.77,   regulamentada pelo   Decreto   nº    87.497,   de  

18.08.82; Lei nº 8.666, de 21.06.93, atualizada pela Lei nº 8.883, de 08.06.94. 
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      EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 
 

 
INSTRUMENTO  :      
 

Convênio. 

PARTÍCIPES        :     Universidade Federal Fluminense – UFF e a IETS – Instituto de Estudos do 
Trabalho e Sociedade.   

 
OBJETO               :  A concessão de estágio a estudantes de Graduação da UFF. 

 
PRAZO                 :  05 (cinco) anos, a partir da data de sua assinatura.  

 
DATA                   :  07 de fevereiro de 2002. 

 
RESOLUÇÕES     :  CEP nº 02/2002. 

 
ASSINATURAS    :  ESTHER HERMES LÜCK, Pró-Reitora de Assuntos Acadêmicos da Universidade 

Federal Fluminense – UFF e ANDRÉ MARIA GUALTIERO EDUARDO URANI, 
Presidente do Conselho da IETS – Instituto de Estudos do Trabalho e Sociedade.  
 

 
P U B L I Q U E – S E 

 

 

ANTONINO TADÉO G. DE OLIVEIRA 
Chefe do Serviço de Apoio Técnico – GAR 

 
 

PROCESSO  Nº  23069.004483/2001-11 
REGÊNCIA LEGAL:  Lei  nº  6.494,   de   07.12.77,   regulamentada pelo   Decreto   nº    87.497,   de  

18.08.82; Lei nº 8.666, de 21.06.93, atualizada pela Lei nº 8.883, de 08.06.94.  
 

 
 
 
 

# # # # # 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


